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\ÓE 28 DE FEVEREIRO' DE 1986~

,"Altera o -art.47, da L€/i n9 '709,
, de '06 de de,z.em:brode 1983, e dá

provid~ricias corretatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE »OVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS, DECRETA -EEUSAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Ar!, 19:"'- Oert. 47 dá Lei nÇ 709,
de 06 d,€1dezemj}rode 1983, com al'te
rações posteriores, erespecti,vos pará
gr.afos, passam a ter as segu:intes reda
ções:

"Art. 47 -Á Gratificação de Re~
pres€ntação nas valo'rels abaixo, in
cidentes sobre ''O'S respect1vos cal'.
gos, é ·concedida aos servidores in
vestidos em Cargos em. ComissãO:

I - Cargos Símbolos CC-1 - 70%
11 - -cargos Símbolos CC-2 -50%

)11 - Cargos'Símbo'os CC.3 - 30%
IV -C-argos Símbolos CC-.,: - 20%

'Parágrafo único ....,.;Osbenefícics
constantes dEste Artigo 'são extensivos
aos ocupantes de cargos em comissão
no Leg'jslG!tivO, aJuízo dopresiãente
~ CâmaQ'a".
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Art. 29 - O inciso IV do Art. 79,
da Lei nQ 45"8, de 17 de dezembro de
1980, passa ·a ter a seguint€l redação·:

~ - "IV - pela execução de ati0,ctaCl7."""
de natUl'aza especial, cqm risco de
,vida ou saúde, ou pelll. natureza Ou
circunstância e local da pre6tação
de serv1ço; nOs termos de Lei".

Art. 39 - A Grat'ficaÇão Especial,
a que se refera o inciso IV do ar!.· 79,
da Lei nQ.458, de 17 de d'ez€lmbro de
198Q, no que condiz com a natureza do

, serviço., na percentagem ci~50% (CIn
qüenta por cento) sobre o vencimen
to, é conc(ldlda aos servldo.res íncum.

, bidos, 'legalmente, dia repre~entaçãa JU
d;cial da Município, qualq~er seja aór

, gão de sua lotaçã~ OU cargo que ocupe.

Parágrafo único - TrÍmestralmen
'te, exceção. para as s€ll"vid'ores .lotadas
· em órgãos diversos -da procuradoria G

· s~tar de Adm1nistração da procurado
ria reme~rá ao Chefe da Executivo a

',~e'açãa dos processos. cfistribuidosno
· órgãO.

Art. 49 - Aos servic;lores lotadas,
,nos Gabine:tes do :prefeito e do pre6i
den~ da Câmara, ~ cri1éio<1e:;tes,
poderá ser conceà:da a Gratlficação'és.
peciail em v~lar nãoe'xc3dendo de 70%

· (setenta por cento); pelas. circunstân
cias e locsl '<ie prestação. de seTVi.ço·,
incidente sobre a vencimento.

Art ..5Q - EstaLEIÍ, r:ublicada, pro-
· d'uzi[á .,eus eféLlas a ·p'al1;ir d'e 19 de
jan,~iro de 1986, apiícando-se excepc:o
'l:ialmente aos beneficiários do que co
gita o art, 46 da Lei n9 709! 83. €I as
despeSas a<te-ndidas·tJ'elas rdot-ações-pró
'pnas do orçamento. v'igente.

Art. 69 - RevQSam.$e as dispasi
ções em contrário.


